
• 
577 

Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Em de d e 195 

L E I Nt! 377 

de 17 de setembro de 1.955 . --------------------------
A Câmara Municipal de São José dos Campos decreta e eu 

sanciono e promulgo a seguinte lei : 
, 

Artigo ltl - Fica aberto na Contadoria Municipal um cr~ 
dito especial de Cr$122.000 , 00 (cento e vinte e dois mil cruzeiros ), 

' - ~ destinado as despesas de mao de obra e material, na construçao de e~ 
trada no distrito de São Francisco Xavier. 

Artigo 20 - Fica anul ado o restante da verba 343/8-82-
3 - Material de Consumo, na importancia de Cr$122. 000,00 (cento e -
vinte e dois mil cruzeiros) . , , 

Artigo 32 - O valor do presente credito sera coberto 
com os recursos pr ovenientes da anul ação de q~e trata o artigo an
terior . 

Artigo 4g - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação , revogadas as disposições em contrário. 

A • .,. , Prefeitura da Estanc1a de Sib Jose dos Campos, em 17 
de setembro de 1 . 955. 

/. ~f~~~N~~ /)~ 
Elmano Ferreira Ve loso , 

Prefeito Sanitario 

Registrada e Publicada na Secção do Expediente e Pessoal, aos 
dezessete dias do mês de setembro do ano de mil novecentos e cinquen 
ta e cinco . 


